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serviços de assistência social compõem o rol de garantias constitucionais e 
estão intimamente ligados à preservação da dignidade da pessoa humana, 
sendo assim, direitos de todos e dever do Estado, além de ser fundamento 
básico do município de Sobral, consoante o inciso III do artigo 6º da Lei 
Orgânica Municipal; CONSIDERANDO que as ações e serviços de 
assistência social são de relevância pública e de natureza universal, devendo 
ser prestados a todos que dela necessitarem, independente de contribuição à 
seguridade social, conforme estabelecido no artigo 203 da Constituição 
Federal; CONSIDERANDO que a Política de Assistência Social de Sobral é 
composta por uma ampla rede, com diversas ações de prevenção e reparação 
à violação de direitos e com atuação referente às vulnerabilidades sociais, 
com serviços em diferentes níveis de complexidade, que o faz Polo para a 
Macrorregião Norte do estado do Ceará; CONSIDERANDO a inauguração 
de novos equipamentos e a ampliação de equipamentos já existentes que 
contam com serviços de assistência social no município de Sobral; e 
CONSIDERANDO por fim, que é dever constitucional da Administração 
Pública garantir a indispensável continuidade dos serviços públicos 
existentes, principalmente no que concerne aos mais sensíveis, como o é à 
assistência social. DECRETA: Art. 1º Fica autorizada contratação 
temporária de até 344 (trezentos e quarenta e quatro) profissionais, conforme 
descrito no Anexo Único deste Decreto. Art. 2º As contratações decorrentes 
deste Decreto serão formalizadas por contrato administrativo a ser celebrado 
entre a Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social (SEDHAS) e 
o contratado, com a interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestão 
(SEPLAG), e terão eficácia a partir da data de suas formalizações. Art. 3º A 
remuneração dos profissionais contratados mencionados no art.1º deste 
Decreto encontra-se estabelecida no Anexo Único deste Decreto. Parágrafo 
Único. Os profissionais contratados na forma deste Decreto, também 
poderão fazer jus à percepção de Gratificações, Auxílios e/ou outros 
benefícios assegurados por lei em razão da especificidade da função 
desenvolvida, assim como de sua lotação. Art. 4º As despesas decorrentes das 
contratações autorizadas por este Decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias específicas, suplementadas, se necessário, pelo Fundo 
Municipal de Saúde. Art. 5º A Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social (SEDHAS), juntamente com a Secretaria do 
Planejamento e Gestaõ  (SEPLAG), determinarão as normas para inscrição e 
seleção dos interessados, observados os critérios de legalidade, moralidade, 
impessoalidade, publicidade e eficiência. §1º As contratações autorizadas 
por este Decreto somente efetivar-se-ão mediante realização de processo 
seletivo simplificado, podendo ser utilizado apenas a análise de currículo 
como critério de seleção, nos termos do art. 4º, §2º da Lei Municipal nº 1.613, 
de 09 de março de 2017. §2º Os candidatos aprovados na seleção pública 
simplificada não possuem direito adquirido à contratação, que por ser 
excepcional e temporária, dependem da permanência da circunstância 
autorizativa da contratação. §3º Os candidatos aprovados no processo 
seletivo só serão contratados com anuência da Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social (SEDHAS). Art. 6º É expressamente 
vedado o desvio de função dos profissionais contratados, sob pena de 
responsabilidade administrativa e civil da autoridade que permitir ou tolerar 
tal desvio. Parágrafo único. Ao contratado é proibido: I - desempenhar 
atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; II - ser 
nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função gratificada, neste município; III - 

participar de comissão de sindicância ou inquérito administrativo, ou de 
qualquer órgão de deliberação coletiva. Art. 7º A Secretaria do Planejamento 
e Gestaõ  (SEPLAG) e a Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social (SEDHAS), tomarão todas as providências necessárias ao fiel 
cumprimento deste Decreto, podendo editar normas complementares. Art. 8º 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 9º Ficam 
revogadas as disposiçoẽ s em contraŕ io. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 25 de julho de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DECRETO Nº 2.968 DE 25 DE JULHO DE 2022 - PRORROGA O 
ISOLAMENTO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, NOS 
TERMOS DO DECRETO Nº 2.936 DE 13 DE JUNHO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto Municipal nº 2.936 de 13 de junho de 2022, que dispõe sobre as 
medidas de controle da Covid-19 no Município de Sobral; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº. 34.874, de 22 de julho 
de 2022, que prorroga as medidas de controle da Covid-19 no Estado do 
Ceará; CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos sinalizam a 
necessidade de prudência nas ações de combate à Covid-19, de sorte a 
garantir a saúde da população, DECRETA: Art. 1º De 27 de julho a 08 de 
agosto de 2022, para controle da pandemia da Covid-19, permanecerão em 
vigor, no Município de Sobral, as disposições do Decreto Municipal nº 2.936 
de 13 de junho de 2022. Art. 2º A Secretaria da Saúde do Município, 
concorrentemente com os demais órgãos municipais e estaduais 
competentes, se encarregará da fiscalização do cumprimento das medidas de 
isolamento social, competindo-lhe o monitoramento dos dados 
epidemiológicos, para fins de avaliação e permanente acompanhamento das 
medidas de isolamento social previstas Decreto Municipal nº 2.936 de 13 de 
junho de 2022. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES, em 25 de julho de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL. 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.967, DE 25 DE JULHO DE 2022 

FORMAÇÃO FUNÇÃO 
NÚMERO 

DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 

REMUNERAÇÃO 
A PARTIR DE 01 
DE JULHO DE 

2022 
Auxiliar de Cuidador 20 40 Horas R$ 1.237,73 R$ 1.265,70 Ensino 

Fundamental Motorista do Cadastro Único 08 40 Horas R$ 1.237,73 R$ 1.265,70 

Arquivista do Cadastro Único 18 40 Horas R$ 1.237,73 R$ 1.265,70 

Atendente do Cadastro Único 16 40 Horas R$ 1.237,73 R$ 1.265,70 

Cuidador 32 40 Horas R$ 1.428,15 R$ 1.500,00 

Digitador do Cadastro Único 08 40 Horas R$ 1.237,73 R$ 1.265,70 

Entrevistador do Cadastro 
Único 

64 40 Horas R$ 1.237,73 R$ 1.265,70 

Orientador Social 60 40 Horas R$ 1.237,73 R$ 1.265,70 

Ensino Médio 

Visitador Social 66 40 Horas R$ 1.237,73 R$ 1.265,70 

Educador Social 28 40 Horas R$ 2.383,66 R$ 2.497,83  

Enfermeiro 08 40 Horas R$ 3.625,21 R$ 3.625,21 

Pedagogo 12 40 Horas R$ 2.383,66 R$ 2.497,83 
Ensino Superior 

Terapeuta Ocupacional  04 40 Horas R$ 2.383,66 R$ 2.497,84 

 

Prefeitura
Retângulo
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